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REGULAMENTO 
 
 

 

O 5º Festival Paralímpico será organizado pela UEM, juntamente com o 

Núcleo  Regional  de  Educação  (NRE)  com  apoio  da  Prefeitura  Municipal  

de Ivaiporã e SESC. 

A  normatização  complementar  e  subsequente,  bem  como  os  atos  

de comunicação aos participantes do Festival Paralímpico, formalizar-se 

através de documentos  oficiais  expedidos  pela  autoridade  administrativa,  

comissões  ou órgãos competentes. 

Por se tratar de um Festival, serão premiados todos os competidores, a 

fim de exaltar a interação entre os mesmos. 

Todas  as  provas  terão  árbitros,  os  quais  estarão  disponibilizando  os 

tempos finais para os técnicos, caso forem solicitados. 

São objetivos do 5º Festival Paralímpico: 
 

 Através   de   jogos,   promover   o   desporto   educacional,   dando   a 

oportunidade  de  participação  a  um  maior  número  de  alunos,  com  o 

objetivo de despertar o gosto pela prática esportiva; 

 Promover  o  intercâmbio  social,  pois  estarão  reunidas cidades de  

várias  regiões, conhecer e vivenciar o reflexo positivo do esporte, 

contribuindo em sua vida social; 

 Proporcionar a oportunidade para o surgimento e descobrimento de 

novos talentos  esportivos,  enfatizando  a  inclusão  e  participação  de  

todos  os alunos/atletas;



    Auxiliar no desenvolvimento global do aluno no meio em que vive; 
 

 Para   efeito   deste   Regulamento   serão   consideradas   as   seguintes 

definições, na competição para os alunos; 

1-  Poderão   participar   do   Festival   Paralímpico,   atletas   das   escolas 

especializadas, ensino regular, APAEs e pessoas com deficiência. 

 
 
 

Atletismo 
 

Para provas de campo e pista poderão participar os alunos com as seguintes 
classificações funcionais: 

 

    
 

     T11 a T13 - F11 a F13: deficientes visuais  
 
   T20 e F20: deficientes intelectuais 

 

    SD: Síndrome de Down. 
 
 

T31 a T38 e F31 a F38: paralisados cerebrais (31 a 34 para cadeirantes 

e 35 a 38 para andantes). 

 
     F40 a F41: anões. 

 
 

     T42 a T46 - F42 a F46: amputados ou deficiência nos membros superiores 
ou inferiores (F42 e F44 para membros inferiores e F45 e F46 para membros 
superiores). 

 
 

     T51 a T58 - F51 a F58: competem em cadeiras de rodas (sequelas de 
poliomielite, lesões medulares, amputações e etc). 
 

          TEA: Transtorno do Espectro Autista 
 
 

O  Festival  Paralímpico  é  organizado,  dirigido  e  supervisionado  pela 

Comissão Técnica  da UEM,  com  a  participação  efetiva  do  NRE e  com a  

co- participação da Prefeitura Municipal de Ivaiporã e SESC. 

A Comissão Técnica do Festival Paralímpico de 2018 será composta por 

membros  da  UEM,  e  outros  participantes,  todos  designados  pela  

autoridade competente, constituída da seguinte forma: 

                                Direção Geral: Dyenon Santos; (42) 9 9800-8047 
 

Vice direção: Carla Eloise Costa; (43) 9 9833-8153 
 

 
 
 
 

 



Comissão  Infraestrutura:  Responsável  pela  segurança  do 

evento, limpeza do campo de jogo bem como de todo o 

espaço necessário para a realização das atividades previstas. 

Alunos Responsáveis: Amanda Vido e Renan de Souza 

Machado.  Diretor  da  Comissão: Duillian de Oliveira 

Alvarez; (43) 9 9607-6370. 

 
 

 Comissão  Regulamento:  Responsável  pela  elaboração  do 

regulamento  dos  jogos,  equipe  de  arbitragem,  materiais  de 

jogo,  inscrição  de  atletas,  bem  como  julgamento  de  casos 

omissos  intra  campo.  Alunos responsáveis:  Anésio 

Francisquini Neto e Patrick Braga.  Diretor  da  Comissão: 

João Paulo de Oliveira; (43) 9 9632-7097. 

 
 

 Comissão  de  Marketing:  Responsável  pela  divulgação  do 

evento,  captação  de  recursos,  bem  como  a  premiação  

dos atletas  e  equipes.  Alunos  Responsáveis:  Ana Paula 

Thrizotte, Daiane Aparecida De Carvalho Lopes, Luiz Henrique 

Da Silva Nunes.  Diretor  da  Comissão:  João Paulo Milhorini 

Michaliszyn, (43) 9 9693-0701. 

 

 
 
 
 

Inscrição 
 

As  inscrições  dos  estabelecimentos  de  ensino e dos atletas,  nas  

diversas  categorias esportivas, far-se-ão através de preenchimento do 

formulário de inscrição presente na plataforma do Google Forms que pode ser 

acessado através do link https://goo.gl/forms/WRWmfxKOD44nXVI63 . Os 

professores responsáveis pela inscrição de sua instituição e alunos deverá 

responder a todas as questões presentes no formulário, fazer download do 

arquivo presente no site, preencher com os dados dos alunos e por fim realizar 

o upload (enviar) do arquivo para o google forms, o mesmo deverá clicar no 

ícone “enviar” para finalizar a inscrição.  Todas as inscrições devem ser 

enviadas com prazo máximo de 17/09/2018 as 17 horas. 

 O   aluno,   somente   poderá   participar   do   Festival   Paralímpico,   

pelo estabelecimento de ensino em que estiver matriculado. 
 

https://goo.gl/forms/WRWmfxKOD44nXVI63


 Qualquer  informação  inverídica  ou  preenchimento  irregular  poderá  

ser considerado   fraude,   e   seus   responsáveis   responderão   pelos   

atos praticados.



       O atletismo contará com 3 classes, sendo elas: 

Classe A 
 

Nascidos  após 31/12/2005  SUB 14 anos   

 Nascidos  após 31/12/2003  SUB 16 anos 

Classe B:  

Nascidos  antes de 31/12/2001  SUB 18 anos 

       

Classe  C  

 

 Nascidos após 31/12/2001 18 anos ou mais  

  

Sub 14, sub 16  sub 18 e classe C ( 18 e mais) 

 

Provas  

 

 
As provas são classificadas com base na deficiência e idade, para CLASSE 
A (sub 14 e sub 16) as provas serão:  

Deficiência Intelectual são 80 metros, 250 metros, 800 metros, Salto em 
Distância e Arremesso de Peso 

 

Deficiência Física são 80 metros, 250 metros, 800 metros, Salto em 
Distância e Arremesso de Peso 

 

Deficiência Visual são 80 metros, 250 metros, 800 metros, Salto em 
Distância e Arremesso de Peso  

 

Síndrome de Down 80 metros, 250 metros, 800 metros, Salto em Distância 
e Arremesso de Peso 

 

Paralisia Cerebral CAMINHANTE 80 metros, 250 metros, 800 metros, Salto 
em Distância e Arremesso de Peso e CAMINHADA DE 50 METROS 

  

Paralisia Cerebral CADEIRANTE  pelota 

 

 

Espectro Autismo independe da idade, ou seja, são as mesmas para todas 
as idades, por ser uma novidade no festival e estarmos buscando a inclusão 
dos alunos, as classificações serão feitas no momento do festival, sendo 
realizada somente a prova dos 100 metros 

 

 

CLASSE B ( sub 18 ) 

 

Deficiência Física São 100 metros, 400 metros, 1500 metros. Salto em 
Distância e Arremesso de Peso   

  

Deficiência Intelectual São 100 metros, 400 metros, 1500 metros. Salto em 
Distância e Arremesso de Peso   

  



Deficiência Visual São 100 metros, 400 metros, 1500 metros. Salto em 
Distância e Arremesso de Peso   

  

 

Síndrome de Down São 100 metros, 400 metros, 1500 metros. Salto em 
Distância e Arremesso de Peso   

  

 

Paralisia Cerebral CAMINHANTE 100 metros, 400 metros, 1500 metros, 
Salto em Distância, Arremesso de Peso e CAMINHADA DE 50 METROS 

  

Paralisia Cerebral CADEIRANTE  Pelota 

 

 

Espectro Autismo independe da idade, ou seja, são as mesmas para todas 
as idades, por ser uma novidade no festival e estarmos buscando a inclusão 
dos alunos, as classificações serão feitas no momento do festival, sendo 
realizada somente a prova dos 100 metros 

 

 

CLASSE C 

 

Deficiência Física São 100 metros, 400 metros, 1500 metros. Salto em 
Distância e Arremesso de Peso   

  

Deficiência Intelectual São 100 metros, 400 metros, 1500 metros. Salto em 
Distância e Arremesso de Peso   

  

Deficiência Visual São 100 metros, 400 metros, 1500 metros. Salto em 
Distância e Arremesso de Peso   

  

 

Síndrome de Down São 100 metros, 400 metros, 1500 metros. Salto em 
Distância e Arremesso de Peso   

  

 

Paralisia Cerebral CAMINHANTE 100 metros, 400 metros, 1500 metros, 
Salto em Distância, Arremesso de Peso e CAMINHADA DE 50 METROS 

  

Paralisia Cerebral CADEIRANTE  Pelota 

 

 

Espectro Autismo independe da idade, ou seja, são as mesmas para todas 
as idades, por ser uma novidade no festival e estarmos buscando a inclusão 
dos alunos, as classificações serão feitas no momento do festival, sendo 
realizada somente a prova dos 100 metros 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

    Comprovação da idade será de responsabilidade do professor(a) 
responsável pela escola. 

 

    Cada atleta poderá participar de até três provas. 
 

 
 
 

Premiação 
 

Serão disponibilizadas medalhas a todos os atletas participantes, pois se 

trata de um festival, no qual o objetivo principal é a interação dos alunos com os 

de mais, visando e proporcionando a vivência com o esporte. 

 
 

Cronograma do evento: 
 

A  programação  oficial  será  disponibilizada  após  a  confirmação  das 

inscrições. 

Em caso de chuva no dia do evento, a data será alterada. 
 

 
 

Abertura 
 

Será de suma importância a presença de todas as delegações na 

abertura do evento, que está programada com início às 8 horas da manhã. 

 
 

Alimentação 
 

O lanche da manhã e almoço será oferecido pela UEM juntamente com 

seus parceiros, Núcleo Regional de Educação (NRE), Prefeitura Municipal de 

Ivaiporã e SESC. 

 
 

Almoço: A partir das 11h30min até às 13h30min. 
 

Local: Complexo Esportivo UEM/Sapecadão. 
 

Obs: Será necessário que cada delegação traga pratos e talheres para cada 

membro de sua equipe e comissão técnica.



ATENÇÃO: Professor Responsável enviar as fichas de inscrições preenchidas 
com os dados atletas. 

 
 
 
 

Ivaiporã, 17 de agosto de 2018. 


